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MISSÃO 

& 

VALORES 

“Nossa missão é proporcionar uma 

educação de excelência que prepare 

nossos alunos para enfrentar os desafios 

de um mundo em constante 

transformação. Comprometemo-nos a 

formar cidadãos críticos e conscientes, 

alicerçados em valores sólidos, capazes de 

cultivar atitudes de respeito, 

responsabilidade e compromisso com a 

sociedade.” 

“Na Etec Polivalente de Americana, 

projetamos um futuro em que nossos alunos 

se afirmam como profissionais competentes, 

éticos e preparados para contribuir de 

maneira relevante em suas áreas de atuação. 

Almejamos ser reconhecidos como referência 

em excelência no ensino profissionalizante, 

colocando o desenvolvimento acadêmico e 

pessoal dos estudantes como prioridade. 

Nosso compromisso é prepará-los para 

enfrentar os desafios do mercado de trabalho 

e para exercer uma participação ativa, 

responsável e transformadora na sociedade.” 



 

 

 

  

 

PALAVRA DO SUPERINTENDENTE 

 

Prezado(a) Aluno(a), 

Seja bem-vindo(a) à Etec Polivalente de Americana – ETEC 006. 

Este Manual foi elaborado com base no Regimento Comum das 
Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, conforme a Deliberação CEETEPS nº 
87, de 08 de dezembro de 2022. 

Seu objetivo é orientar e apoiar o aluno durante sua trajetória 
acadêmica na instituição. Além de servir como referência para 
todas as ações institucionais, este documento deve ser utilizado 
como material de consulta permanente. 

Boa Leitura 

 



 

 

 
 

HORÁRIO DE INICIO DAS AULAS 
 

ITINERÁRIO E MTEC (2º E 3º ANOS) 

1ª 7:30 8:20 

2ª 8:20 9:10 

3ª 9:10 10:00 

INTERVALO 

4ª 10:20 11:10 
5ª 11:10 12:00 

6ª 12:00 12:50 

 
 

MTEC - AMS (2º E 3º ANOS) - TARDE 

1ª 13:00 13:50 

2ª 13:50 14:40 

3ª 14:40 15:30 

INTERVALO 

4ª 15:50 16:40 

5ª 16:40 17:30 
6ª 17:30 18:20 

 
 

DS - AMS (1º ANO) - TARDE 

1ª 13:00 13:50 

2ª 13:50 14:40 

3ª 14:40 15:30 

INTERVALO 

4ª 15:50 16:40 

5ª 16:40 17:30 

6ª 17:30 18:20 

7ª (3 DIAS) 18:20 19:10 
 
  

MANHÃ 

TARDE 



 
 
 
 

MTEC - PI (35 AULAS) - INTEGRAL 
1ª 7:30 8:20 
2ª 8:20 9:10 

3ª 9:10 10:00 

INTERVALO 

4ª 10:20 11:10 

5ª 11:10 12:00 

INTERVALO 

6ª 13:00 13:50 

7ª 13:50 14:40 

 
MTEC - PI (35 AULAS) – TARDE E NOITE 

1ª 15:30 16:20 

2ª 16:20 17:10 

3ª 17:10 18:00 

4ª 18:00 18:50 

JANTA 

5ª 19:40 20:30 

6ª 20:30 21:20 

7ª 21:20 22:10 

 
MTEC - PI (36 AULAS) – MANHÃ E TARDE 

1ª 7:30 8:20 

2ª 8:20 9:10 

3ª 9:10 10:00 

INTERVALO 

4ª 10:20 11:10 

5ª 11:10 12:00 

ALMOÇO 

6ª 13:00 13:50 

7ª 13:50 14:40 

8ª (1 DIA) 14:40 15:30 

 
  

MANHÃ E 

TARDE 

TARDE  E 

NOITE 

MANHÃ E 

TARDE 



 
 
 
 

MTEC - PI (36 AULAS) – TARDE E NOITE 
1ª 15:30 16:20 
2ª 16:20 17:10 

3ª 17:10 18:00 

4ª 18:00 18:50 

JANTA 

5ª 19:40 20:30 

6ª 20:30 21:20 

7ª 21:20 22:10 

8ª (1 DIA) 22:10 23:00 

 
 

MTEC - N – NOITE 
1ª 18:00 18:50 

2ª 18:50 19:40 

INTERVALO 

3ª 20:00 20:50 

4ª 20:50 21:40 

5ª 21:40 22:30 

 
TÉCNICO MODULAR – NOITE 

1ª 18:45 19:30 

2ª 19:30 20:15 

INTERVALO 

3ª 20:35 21:20 

4ª 21:20 22:05 

5ª 22:05 22:50 

 
  

TARDE  E 

NOITE 

NOITE 



 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
NA SECRETARIA ACADÊMICA  

 
MANHÃ:  DAS 9H30 ÀS 10:30 

TARDE: DAS 12H ÀS 13H / AS 15H ÀS 16H 
NOITE: DAS 18H ÀS 21H 

 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EXTERNO 

DE 2ª À 6ª FEIRA DAS 8H ÀS 20H 
 

E-mail de comunicação: e006acad@cps.sp.gov.br 

 

SISTEMA ACADÊMICO - NSA 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:e006acad@cps.sp.gov.br


 

 

 

REDES SOCIAIS E SITE  

 

@etecpoli 

 

Etec Polivalente de Americana 

 

SITE - https://etecpolivalente.cps.sp.gov.br/ 

 

 

 

 

 

 

https://etecpolivalente.cps.sp.gov.br/


 

 

 

APM 

 

A Associação de Pais e Mestres é uma associação civil, pessoa 

jurídica de direito privado e uma instituição auxiliar da Escola, 

é uma entidade de natureza social e educativa, sem caráter 

político, racial ou religioso e sem finalidades lucrativas. A APM 

foi criada para os seguintes fins:  

• Colaborar com a direção da unidade de ensino para atingir os 

objetivos educacionais pretendidos pela escola;  

• Representar as aspirações da comunidade e dos pais ou 

responsáveis de alunos na escola; 

• Favorecer o entrosamento entre pais/responsáveis e 

professores possibilitando a melhoria do ensino, o 

aproveitamento escolar de seus filhos e a programação de 

atividades culturais e de lazer;  

• Contribuir para a conservação das dependências escolares e 

colaborar na assistência escolar em áreas socioeconômicas e de 

saúde; 

• Ampliar o conceito de escola para ser um centro de atividades 

comunitárias. 

 

 

@apm.polivalente 
 

 



 

 

GRÊMIO ESTUDANTIL 

 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

• Representação dos estudantes: defender os interesses dos 

alunos junto à direção, professores e coordenação. 

• Promoção de diálogo: ser ponte entre corpo discente e 

gestão escolar. 

• Organização de atividades: planejar e executar projetos 

culturais, esportivos, sociais e comunicativos. 

• Incentivo à participação: estimular o engajamento dos alunos 

nas atividades escolares e comunitárias. 

• Formação cidadã: proporcionar experiências de 

responsabilidade, liderança e exercício da cidadania. 

• Integração escolar: fortalecer o sentimento de 

pertencimento e a convivência entre os estudantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

NORMAS DE CONVIVÊNCIA SOCIAL 

Com o objetivo de garantir o pleno aproveitamento das 
atividades em nossa escola, torna-se indispensável a 
observância e o respeito aos artigos e parágrafos do Regimento 
Comum do CEETEPS, especialmente no que se refere a direitos, 
deveres e regime disciplinar. Além disso, devem ser seguidas as 
normas internas complementares, apresentadas a seguir para 
conhecimento de toda a comunidade escolar: 
 
 

 
ATRASOS 

 
O aluno menor terá tolerância de até 15 (quinze) minutos após 
o sinal da primeira aula do período para ingressar na escola. 
Caso chegue após esse limite, somente poderá entrar 
acompanhado de seu responsável legal, em qualquer horário. 
Já os alunos maiores poderão ingressar independentemente do 
horário de chegada, desde que apresentem documentação 
comprobatória de sua maioridade. 
 
 
 
 
 
 
 

NORMAS INTERNAS 



 
 

ASSIDUIDADE 
 
É dever do aluno comparecer pontual e assiduamente às aulas 
e demais atividades escolares. A ausência de assiduidade 
poderá acarretar penalidades. No caso de alunos menores, a 
frequência inferior a 75% poderá resultar em encaminhamento 
ao Conselho Tutelar, conforme previsto na legislação vigente. 
 

UNIFORME 
 
Recomenda-se que os alunos do Ensino Médio utilizem a 
camiseta da escola, a fim de facilitar sua identificação e 
contribuir para a segurança de toda a comunidade escolar. 
 
 

COMUNICAÇÃO CASA/ESCOLA 
 
ESCOLA/PAIS: Sempre que houver necessidade de contato da 
Escola com a família, será entregue ao aluno um comunicado, 
cabendo a ele a responsabilidade de repassá-lo aos pais ou 
responsáveis. Além disso, poderão ser utilizados o e-mail ou o 
contato telefônico, conforme os registros disponíveis em nosso 
Novo Sistema Acadêmico (NSA). 
 
PAIS/ESCOLA: Sempre que os pais ou responsáveis 
necessitarem entrar em contato com a Escola, deverão fazê-lo 
por meio do Serviço de Orientação Educacional. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Observação: Questões relacionadas a notas, orientações sobre 
o curso, mercado de trabalho ou assuntos referentes aos 
professores deverão ser tratadas diretamente com o 
Coordenador do Curso. 
 
Questões relacionadas à saúde, tratamentos diversos e 
assuntos disciplinares devem ser tratadas diretamente com a 
Orientação Educacional. 
 
 

PERMANÊNCIA NA ESCOLA, FORA DO HORÁRIO DE 
AULA 

 
O aluno deve participar das atividades extras exclusivamente 
nos horários previamente estipulados. Para utilização da 
biblioteca, é necessário confirmar os horários de atendimento 
disponíveis ao aluno. 
 

ATENÇÃO 

Por razões de segurança, a circulação nos espaços internos da 
escola é permitida apenas para: 

• Alunos: regularmente matriculados, devendo respeitar 
seus respectivos horários de estudo. 

• Pais ou responsáveis: mediante contato prévio com o 
Serviço de Orientação Educacional. 

• Visitantes: após identificação na portaria e 
encaminhamento ao setor correspondente. 

 

 

 



 

 

CUIDADO E CONSERVAÇÃO DA ESCOLA 

Nossa Unidade Escolar é um espaço público de convivência 
coletiva, onde estaremos juntos diariamente por um longo 
período. Para garantir o bem-estar de todos, é essencial manter 
o ambiente limpo e organizado. 

Assim, para preservar a limpeza e a higiene, solicitamos que 
todas as refeições e lanches sejam realizados exclusivamente 
na área destinada para esse fim, ou seja, nas mesas do pátio. 

Caso algum aluno cause ou perceba qualquer dano, deverá 
comunicar imediatamente um funcionário da escola para que 
o fato e as responsabilidades sejam averiguados. 

Pedimos também que não espalhem materiais utilizados para 
alimentação (talheres, pratos, canecas) pela escola. Após o uso, 
devolva-os nos locais adequados. 

 

MATERIAIS DE USO PESSOAL 

O aluno é responsável pela preservação e guarda de seu 
material escolar, objetos pessoais e dinheiro. Recomendamos 
que o dinheiro seja mantido sempre no bolso, evitando deixá-
lo na mochila ou na sala de aula. 

Não traga objetos de valor (seja afetivo ou material) para a 
escola, pois não podemos nos responsabilizar por perdas ou 
danos. 

 
 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA DE FALTAS 

A entrega do atestado médico deve ser feita na Secretaria no 
prazo de até 48 horas após o retorno às aulas. Embora o 
atestado não abone as faltas, é fundamental informar à escola 
o motivo da ausência. A apresentação do documento garante 
que os direitos do aluno sejam assegurados. 
 

 

USO DE CELULAR EM SALA DE AULA 
 
Somente com autorização do professor e exclusivamente para 
fins pedagógicos. 

 
 

TROTE 

É terminantemente proibida qualquer manifestação de trote, 
seja físico ou moral, contra alunos ingressantes. O estudante 
que praticar qualquer forma de trote, realizar pedágio ou 
portar materiais como pincéis atômicos, tesouras ou qualquer 
instrumento cortante estará sujeito à transferência 
compulsória da escola. 
 

 

CIGARROS e POD NO ESPAÇO ESCOLAR 

É terminantemente proibido, conforme previsto nas Leis 
Estaduais e no Regimento Comum das Etecs. 

 
 

 



 

 

 

BOLA 

• É proibido o uso de bolas em corredores, salas de aula, 
biblioteca, refeitório e pátios pequenos. 

• O uso só é permitido em quadras esportivas ou locais 
destinados às aulas de Educação Física. 

 

NAMORO 

Não é permitido: 

• Troca de carícias excessivas, beijos prolongados, sentar ou 
deitar no colo do outro; 

• Permanecer em locais escondidos ou pouco 
movimentados; 

• Ocupação dos corredores ou salas de aula durante 
intervalos ou almoço; 

• Faltar às aulas para resolver questões pessoais; 
• Permanecer na escola fora do horário de aula para 

namorar ou esperar o(a) namorado(a). 

 
BARULHO 

Não é permitido: 

• Jogar bola; 
• Gritar; 
• Tocar instrumentos musicais; 
• Ligar rádio ou qualquer aparelho eletroeletrônico em 

volume que atrapalhe as aulas. 

 



 

 

JOGO DE CARTAS/DOMINÓ 

É terminantemente proibida a prática de qualquer tipo de jogo 
nas dependências da escola. 
 

PATINS E SKATE 

É proibida a entrada na escola com patins ou skate. 

 
PATRIMÔNIO PÚBLICO 

É proibido danificar o patrimônio público, seja por meio de 
pichações, quebras, rabiscos ou qualquer outra forma de 
depredação, conforme previsto na legislação vigente. 

 
SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS 

É terminantemente proibido introduzir, portar, armazenar ou 
consumir substâncias entorpecentes ou bebidas alcoólicas, 
bem como comparecer à escola embriagado ou sob efeito 
dessas substâncias. 

 
COMPORTAMENTO 

Respeitar o ambiente escolar e todas as pessoas que dele fazem 
parte é fundamental. Qualquer forma de preconceito ou 
desrespeito será tratada conforme o Regimento Comum das 
Etecs, que deliberará sobre a situação. 

 
CAPTAR IMAGEM OU SONS 

É proibido desabonar a imagem de membros da comunidade 
escolar ou da instituição, bem como divulgar áudios ou vídeos 
sem autorização prévia dos professores ou da Direção Escolar. 

 

 



 

 

GRAVAÇÃO DE AULAS OU ATIVIDADES ESCOLARES 
 
É proibido gravar aulas ou captar imagens e sons das atividades 
letivas sem autorização prévia dos professores ou da Direção 
Escolar. 
 

 

SAÍDAS ANTECIPADAS 

Para o Ensino Médio Integrado ao Técnico, as saídas 
antecipadas só serão permitidas mediante a presença dos pais 
ou responsável legal. Caso o aluno seja maior de 18 anos, 
poderá sair por conta própria. 

 
 

REUNIÃO DE PAIS 

As reuniões de pais para alunos menores ocorrem 
bimestralmente. As datas são informadas aos alunos, que 
assinam a ciência da convocação. É responsabilidade do aluno 
comunicar ao responsável as datas dessas reuniões. 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

REGRAS DE USO DO LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA 

 

1) Responsabilidade pelo uso: Durante a utilização dos 
computadores, é obrigatória a presença de um 
responsável, como um professor ou técnico. 

2) Proibição de alimentos e bebidas: Não é permitido 
consumir qualquer tipo de alimento ou bebida dentro 
dos laboratórios. 

3) Proteção de dados: É proibido armazenar arquivos 
pessoais nos computadores do laboratório. A proteção 
dos dados é de responsabilidade do próprio usuário. 

4) Conservação dos equipamentos: O uso do laboratório 
deve ocorrer de forma adequada, evitando danos aos 
equipamentos e sobrecarga dos recursos disponíveis. 

 

 

 

 

 

USO DOS LABORATÓRIOS E OFICINAS 



 

 

REGRAS DE USO DAS OFICINAS MECÂNICAS 
 

1) Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): 
Óculos de proteção, luvas, calçados de segurança e demais EPIs 
devem ser utilizados durante toda a permanência na oficina. 

2) Presença de responsável: As atividades só podem ser realizadas 
sob supervisão de um professor ou técnico habilitado. 

3) Proibição de alimentos e bebidas: Não é permitido consumir 
alimentos ou bebidas dentro da oficina, para evitar 
contaminação e acidentes. 

4) Manuseio seguro das ferramentas: Utilize as ferramentas e 
máquinas apenas para sua finalidade específica, seguindo as 
orientações de segurança. 

5) Organização do espaço: Mantenha bancadas, ferramentas e 
equipamentos limpos e organizados após o uso. 

6) Proteção dos equipamentos: Não force ou modifique máquinas 
sem autorização. Qualquer defeito deve ser comunicado 
imediatamente ao responsável. 

7) Proibição de brincadeiras: Corridas, empurrões ou qualquer 
comportamento inadequado são estritamente proibidos. 

8) Descarte correto de resíduos: Óleos, graxas e materiais devem 
ser descartados conforme as normas ambientais da instituição. 

9) Atenção às roupas: É proibido o uso de roupas largas, 
acessórios ou cabelos soltos que possam prender-se às 
máquinas. 

10) Emergências: Conheça a localização dos extintores, saídas 
de emergência e procedimentos em caso de acidente. 

 

 

 



 

 

REGRAS PARA AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

1) Uso de uniforme adequado: É obrigatório o uso do uniforme ou 
roupas apropriadas para a prática esportiva, incluindo tênis. 

2) Pontualidade: Chegar no horário para evitar atrasos e garantir a 
participação completa na aula. 

3) Respeito às instruções: Seguir as orientações do professor 
durante todas as atividades. 

4) Proibição de brincadeiras perigosas: Evitar empurrões, corridas 
fora do momento adequado ou qualquer comportamento que 
possa causar acidentes. 

5) Cuidados com os materiais: Utilizar bolas, redes e outros 
equipamentos de forma correta e devolvê-los ao local indicado 
após o uso. 

6) Higiene e saúde: Comunicar ao professor qualquer condição física 
que impeça a participação ou que exija cuidados especiais. 

7) Proibição de alimentos e bebidas durante a prática: Exceto água, 
que deve ser consumida nos momentos indicados pelo professor. 

8) Respeito aos colegas: Não praticar atitudes desrespeitosas ou 
competitividade excessiva que prejudique o ambiente da aula. 

9) Segurança: Não usar acessórios como relógios, brincos ou colares 
que possam causar lesões. 

10) Participação ativa: Envolver-se nas atividades propostas, salvo 
justificativa médica ou autorização do professor. 

 

 

 

 



 

 

REPRESENTANTES DE TURMA 

A turma deverá verificar quais colegas têm interesse em 
assumir a função de representante de classe. Devem ser 
escolhidos dois alunos para essa função, a fim de que possam 
colaborar e apoiar um ao outro. 
 

ATRIBUIÇÕES DOS REPRESENTANTES DE CLASSE 
a) Promover um bom relacionamento entre os colegas, garantindo 
um ambiente harmonioso. 
b) Manter comunicação constante com o Serviço de Orientação 
Educacional e a Coordenação para acompanhamento da turma e 
outras demandas. 
c) Participar das reuniões da escola sempre que solicitado. 
d) Transmitir corretamente aos colegas as informações recebidas 
nas reuniões. 
e) Auxiliar os docentes nas atividades realizadas em sala de aula. 
f) Apoiar os docentes em atividades externas, como visitas 
técnicas, passeios, palestras e eventos. 
g) Consultar a inspetoria sobre informações relacionadas a 
adiantamento de aulas, atrasos ou suspensão das aulas. 
h) Contribuir para a caracterização da turma no Conselho de Classe 
e participar quando solicitado. 
i) Colaborar com a preservação da sala de aula e demais 
dependências, informando à Direção ou à Diretoria de Serviços 
sobre danos ao patrimônio ou problemas de limpeza. 
j) A substituição dos representantes poderá ocorrer durante o 
semestre nas seguintes situações: 

• Indisponibilidade do aluno por motivos pessoais; 
• Excesso de faltas; 
• Ocorrência de problemas disciplinares. 

 
 
 
 



 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

 

 

 

REGIMENTO COMUM DAS 
ESCOLAS TÉCNICAS 

ESTADUAIS 

 



 

 

DOS PRINCÍPIOS E DAS FINALIDADES 

 



  



 

 

DO CONSELHO DE ESCOLA 

 

 

  



 



 

DOS ESTÁGIOS 

 

DA AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM 



 

 

MENÇ ÃO CONCEITO DEFINIÇ ÃO OPERACIONAL 

 



 

 

 

DO CONTROLEDE FREQUÊNCIA 
 

 



 

 

DA PROMOÇÃO E RETENÇÃO 

 

 



 

 

 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
  



 

 

 

DA RECONSIDERAÇÃO E DOS RECURSOS DO RESULTADO 
FINAL DA AVALIAÇÃO 

 

DA RECLASSIFICAÇÃO 

 

 



 

 

 
DA MATRÍCULA 

 



 

 

 

  



 

 

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E DA AVALIAÇÃO, DO 
RECONHECIMENTO E DA CERTIFICAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS 



 

 

DOS DIREITOS, DEVERES E REGIME DISCIPLINAR DO CORPO 
DISCENTE 

 
DOS DIREITOS 

 
 



 
 

 

DOS DEVERES  

  



 

 

 

DAS PROIBIÇÕES 

 

 



 

 

DAS PENALIDADES 

 



 

 

 

 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

 

DOS DIREITOS 

 

DOS DEVERES 

 

 

 



 

 



  



 

 
 



 

 

 

 

 


